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0 MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bambuí, Dr. Pedro dos Santos

Barcelos, determinou a lavratura deste termo, conforme r. decisão proferida em 13 de março de 2024, ID

10187760039, que nomeou como ADMINISTRADOR JUDICIAL: INOCÊNCIO DE PAULA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 12.849.880/0001-54, representada pelo
sócio ROGESTON INOCÊNCIO DE PAULA (OAB/MG n° 102.648), com sede na Rua Tomé de

Souza, n° 830, 40 andar, conj. 401/406, Savassi, Belo Horizonte/MG, endereço eletrônico:

informacao@inocenciodepaulaadvogados.com.br, para fins de intimações, além do telefone: (31)

2555-3174, a quem o MM. Juiz deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo de

Administrador Judicial e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes nos autos da ação em epígrafe.
Prestado o compromisso, prometeu exercer o cargo com absoluta fidelidade, sob as penas da Lei

11.101/2005. NADA MAIS. Eu, Patrícia Lorraine Gonçalves Brito, Oficial Judiciário, o digitei.

Bambuí-MG, data da assinatura eletrônica.
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